
ANEXO I 

RELATÓRIO DE GESTÃO FINAL 

Ente recebedor: Município de Itambacuri 

CNPJ: 18.404.855/0001-43 

Número da transferência bancária: 3.780.683.000.008  

Valor recebido: R$184.412,64 

Data do recebimento: 23/09/2020 

Instituição financeira: Banco do Brasil  

Conta bancária: 32.504-X 

Agência bancária: 2161-X 

Objeto da transferência bancária: Repasse Lei 14.017/2020  

 

PLANO DE AÇÃO 

 

(Hipótese prevista nos incisos II e III do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020) 

Valor previsto: R$ 184.412,64 

Valor realizado: R$ 35.000,00 

Descrição: Atendendo os incisos II e III do caput do art.2° da Lei n°14.017 de 2020. O Município 

lançou o EDITAL 002/2020 DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA APLICAÇÃO DA LEI 14.017/2020 

(ALDIR BLANC) EM ITAMBACURI, publicado em 28/09/2020, convidando pessoas físicas que 

sejam produtores culturais, artistas ou representantes de coletivos, pessoas jurídicas responsáveis 

por espaços culturais e empresas do setor da arte e cultura. Entretanto, lançado o Edital, no ano 

de 2020 foram comtemplados pela Lei Aldir Blanc 04 (quatro) beneficiários no Município de 

Itambacuri, sendo: 01 (um) Subsídio Mensal no setor da música, nesta proposta foi destinado o 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) do montante da verba recebida (valor este que foi totalmente 

utilizado para a manutenção do espaço cultural); 01 (um) Prêmio no setor do audiovisual, nesta 

proposta foi destinado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) do montante da verba recebida; 

02 (dois) Prêmios, nesta proposta foi destinado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) do montante 

da verba recebida, sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 01 (um) projeto de Artesanato e 01 

(um) projeto de Apresentação Artística. Por fim, neste Edital foi disponibilizado o recurso no valor 

total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Justificativa: Como o município recebeu a transferência de recursos do Fundo Nacional de Cultura 

em 23/09/2020, não houve tempo hábil para a preparação documentos e de projetos por todos os 

proponentes do município, ainda dada as restrições necessárias por ocasião da pandemia da 

Covid-19. 

 



(Hipótese prevista nos incisos II e III do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020) 

Valor previsto: R$ 151.000,00 

Valor realizado: R$ 133.125,00 

Descrição: No ano de 2021, ainda atendendo os incisos II e III do caput do art.2° da Lei n°14.017 

de 2020, o Município lançou o EDITAL 001/2021 DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA 

APLICAÇÃO DA LEI 14.017/2020 (ALDIR BLANC) EM ITAMBACURI, publicado em 23/09/2021, 

convidando pessoas físicas que sejam produtores culturais, artistas ou representantes de coletivos 

e pessoas jurídicas responsáveis por espaços culturais e empresas do setor da arte e cultura. 

Assim, após lançar o Edital, foram comtemplados por esta lei 12 (doze) beneficiários, dos quais 06 

(seis) propostas foram de artistas audiovisuais que produziram conteúdos que podem ser 

transmitidos pela internet ou disponibilizados por meio de redes sociais e outras plataformas 

digitais, recebendo então os artistas desse segmento a maior parte do montante, uma vez que, 

nesta proposta foi repassado o recurso no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil e reais); 04 

(quatro) propostas no setor do artesanato com oficinas culturais, com recurso no valor de R$ 

8.000,00 (oito mil reais), sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada projeto; 01 (uma) proposta 

no setor da dança com um espetáculo de dança, recebendo o recurso no valor de R$ 3.625,00 (três 

mil seiscentos e vinte e cinco reais)  e 01 (uma) proposta no setor da literatura promovendo a 

produção de um livro, com recurso no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). Posto isso, 

salienta-se que neste Edital foi repassado o recurso no valor de R$ 133.125,00 (Cento e trinta e 

três mil, cento e vinte e cinco reais). 

Justificativa: Dada a prorrogação da execução dos recursos da Lei Aldir Blanc no exercício de 

2021, o município pode tomar medidas de engajamento dos agentes e trabalhadores da cultura 

local e, com o saldo não executado dos recursos de 2020, foi possível realizar maior diversificação 

e ampliação do alcance dos recursos, executando o saldo em quase sua totalidade. O total de 

recursos executados no município de Itambacuri foi de R$ 168.125,00 (Cento e sessenta e oito mil, 

cento e vinte e cinco reais) e, de maneira sucinta, a Lei Aldir Blanc juntamente com os seus recursos 

veio para reviver, agregar e enriquecer os movimentos culturais propostos pelos artistas locais do 

nosso município mediante ao estado de calamidade pública em que se encontrava o mundo nesse 

período de pandemia. 

 

Resultados alcançados: Editais, Chamadas Públicas ou Outros Instrumentos Aplicáveis 

(Hipótese prevista no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020) 

 

. Quantitativo de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 

cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias beneficiados diretamente: 01 

. Quantitativo de trabalhadores culturais beneficiados indiretamente: 50 

. Quantitativo de pessoas impactadas: 2.000 



 

 

Instrumentos Relativos à Hipótese Prevista no Inciso II do Caput do Art. 2º da Lei Nº 14.017 

de 2020 

 

Tipo de instrumento: Edital de Seleção 

Identificação dos instrumentos:  

EDITAL nº 02/2020 – SELEÇÃO DE PROJETOS PARA APLICAÇÃO DA LEI 14.017/2020 (ALDIR 

BLANC) EM ITAMBACURI.  

Total repassado por meio do instrumento: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Quantidade de beneficiários: 01 

Publicação do resultado: no sítio do município (Em anexo) 

Comprovação do cumprimento dos objetos pactuados no instrumento: Contrapartida de 

apresentação sobre “Musicalização Infantil” – Link: https://drive.google.com/file/d/1sxVQDD0i-

AqoJVaqQiuy2ak-ncdbMxU6/view 

Objetos pactuados no instrumento não cumpridos: Nenhum. 

 

Resultados alcançados: Editais, Chamadas Públicas ou Outros Instrumentos Aplicáveis 

(Hipótese prevista no inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020) 

 

. Quantitativo de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 

cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias beneficiados diretamente: 01 

. Quantitativo de trabalhadores culturais beneficiados indiretamente: 150 

. Quantitativo de pessoas impactadas: 9.980 

 

Instrumentos Relativos à Hipótese Prevista no Inciso III do Caput do Art. 2º da Lei Nº 14.017 

de 2020 

 

Tipo de instrumento: Edital de Seleção 

Identificação dos instrumentos:  

EDITAL nº 02/2020 – SELEÇÃO DE PROJETOS PARA APLICAÇÃO DA LEI 14.017/2020 (ALDIR 

BLANC) EM ITAMBACURI.  

Total repassado por meio do instrumento: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Quantidade de beneficiários: 03 

Publicação do resultado: no sítio do município (Em anexo) 

Comprovação do cumprimento dos objetos pactuados no instrumento: Contrapartidas de 

apresentadas – Link: https://itambacuri.mg.gov.br/noticias/lei-aldir-blanc-2021 



 

Objetos pactuados no instrumento não cumpridos: Nenhum. 

 

Tipo de instrumento: Edital de Seleção 

Identificação dos instrumentos:  

EDITAL nº 01/2021 – SELEÇÃO DE PROJETOS PARA APLICAÇÃO DA LEI 14.017/2020 (ALDIR 

BLANC) EM ITAMBACURI.  

Total repassado por meio do instrumento: R$ 133.125,00 (cento e trinta e três mil, cento e vinte e 

cinco reais) 

Quantidade de beneficiários: 12 

Publicação do resultado: no sítio do município (Em anexo) 

Comprovação do cumprimento dos objetos pactuados no instrumento: Contrapartidas de 

apresentadas – Link: https://itambacuri.mg.gov.br/noticias/lei-aldir-blanc-2021 

Objetos pactuados no instrumento não cumpridos: Nenhum. 

 

Anexados: ( X ) Sim (    ) Não 

 

Prêmio: ( X ) Sim   (   ) Não 

 

Aquisição de bens e serviços: (    ) Sim   (  X ) Não 

 

Outros instrumentos: ( X ) Sim     (    ) Não 

 

Endereço eletrônico disponibilizado para dar ampla publicidade às atividades transmitidas pela 

internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas 

digitais: https://itambacuri.mg.gov.br/noticias/lei-aldir-blanc-2021  

 

Itambacuri/MG, 28 de julho de 2023. 

 

Responsável pela execução: Alba Maria da Silva Pereira 

 

 

 

JOVANI FERRERA DOS SANTOS 

CONVENENTE 

Prefeito Municipal 


